LEI N° 2.686, DE 30 DE OUTUBRO DE 2006

Cria o programa de individualização de cavalete de água nos condomínios, no âmbito do Município de Timóteo, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica criado o programa de individualização de cavaletes de água, nos condomínios residenciais e comerciais, situados no âmbito do Município, com os seguintes objetivos:

I – reduzir o desperdício de água;

II – reduzir o consumo de energia elétrica em função da redução do volume de água bombeado para o reservatório superior;

III -  passar as contas de água/esgoto dos apartamentos ou lojas a se basearem no consumo real;

IV – facilitar a identificação de vazamentos de difícil percepção;

V – proporcionar maior satisfação aos usuários; 

VI - reduzir a inadimplência.

Art. 2º . O programa de individualização de cavaletes de água  deverá atender aos moradores ou usuários de todos os prédios a serem construídos no Município, a partir da vigência desta Lei. 

Art. 3º . Os prédios  construidos antes da vigência desta Lei deverão passar, paulatinamente, por um processo de adaptação, até que todos os consumidores possam usufruir do benefício da individualização das contas de água.

Art. 4º . O custeio de implantação dos cavaletes individuais em cada prédio poderá ser rateado entre todos os condôminos, na forma estabelecida pelo respectivo condomínio, cada unidade consumidora colocando a despesa junto com as outras de uso comum do prédio para serem rateadas,  a exemplo  dos  serviços  de  zeladoria,  luz   de  corredores  e áreas comuns ou cada consumidor poderá assumir e pagar pelos serviços feitos na sua unidade consumidora.

Art. 5º . Fica a Concessionária dos serviços de água do Município ciente de que a execução dos serviços de implantação dos cavaletes individuais em prédios, será feita segundo as mesmas regras de implantação dos cavaletes de residências e/ou de imóveis comerciais.

 Art. 6º. A partir da vigência desta Lei, fica o Executivo Municipal responsável pela publicidade e ciência junto  à população, em especial, os segmentos diretamente interessados, tais como escritórios de engenharia e arquitetura, CREA, escolas, desenhistas, projetistas e empresas de construção civil.

Art. 7º . Havendo no Município o sistema de coleta e tratamento de esgoto,  serão aplicados os  dispositivos desta Lei no que tange   aos quantitativos do esgotamento e respectiva taxa ou tarifa a ser cobrada. 

Art. 8º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 9º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de outubro de 2006

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente

Leanir José de Souza

1º Secretário

